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MODALIDADE coNvITE N" 001/2022

DATA DE ABERTURA 29t09t2022

HORÀRIO 9:00 horas

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para despesas com Custeio da

Atividade pedagógica, visando atender o Colégio Estadual José

Cipriano no município de Varjão-Goiiís conforme Anexo I -

Termo de Referência, integÍante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR: RS 99.951,52
Novênta e nove mil novecentos e cinquêntâ e um reais e

cinquenta e dois centâvos,

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
. Colégio Estadual José Cipriano

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURÂ
Rua Joaquim Pires de Oliveira No 34 Centro Varjão-Go

TELEFON E (62) 9937 t-0923

E.MAIL 52057690@seduc. go. gov.br

202200006020524PROCESSO ELETRONICO SEI

INTERESSADO Conselho Escolar Crescendo Com Você

Secretaria de Estâdo da EducaÇâo - SEDUC
Gerênciâ de LicitaÇão

Quinta Avenida, Qd. 7'1, n'212, Setor LesJi Vila Nova CEP: 74.ô43030
Goiânia - GO wConvile 202211
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2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitâtório
aÍé o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termo; do art. 4l , §3", da Lei Federal n' 8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da

Comissão Especial de Licitâção, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados

de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou repres€ntante,

documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modiÍicação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2 I da Lei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos pr€stados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 . DASCONDIÇÕESGERÀIS

3.1 Somente poderão participâr do presente Convitú empresâs' especializadas no ramor que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital'

3.2 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na

legislação pertinente.

3.3 A presente licitação ficaní a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.3.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.3.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os paÍticipantes, em conformidade com as exigências

do Editalt

3.3.3 Proceder aojulgamento dâs propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

3 .3.4 Lavrar ata circunstânciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

3.3.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

3.3.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.3.7 Promover a diwlgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucionâl da Unidade Escolar,Diário

Óficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

Secrêtaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitâção

Quinta Avenida, Ad. 71 , n' 2'12, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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CONVITf, N" OOII2O22

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Crescendo com
Você, designada pela PoÍaria n" 00312022, de 1810512022, toma público aos interessados, que
eStaráreunidaàs09:00horas@,noColégioEstadualJoséCipriano,
a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar
do CONVITE n.001/2022,tipo Mf,NOR PREÇO POR LOTE .desÍinado exclusivameníe à DarliciDacúo
de microemoresas e emorests de oeoueno oorÍe, confitrme deíerminacão do ortitlo 7'da Lei Estadual n"
I 7.928/2012 conforme disposições na Resolução CDiFNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no

8.666193, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complementar no 123l2006,da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 20l8,além das demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitâção,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequelrte àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou quâlquer outro fator ou fato impre. ;sível.

1 -DO OBJETO

I .l Contratação de empresa para aquisição de MATERIAL PEDAGOGICO, visando atender o

Colégio Estadual José Cipriano; no município de Varjão - GO, que integram este edital,
independente de transcrição.

I.2 O quantitativo dos objetos a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, §1", da Lei
Federal n' 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 30 DIAS, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

2. DAS INFOR.IVIAÇÕf,S, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

2.lAs informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-mai[:52057690@seduc.go.gov.br ou por expedienle protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à Rua Joaquim Pires de Oliveira 34 Centro-
varjão- GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

2.2.lDecaiá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perânte a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostari em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso

Convile 2O22h
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3.3.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANEXO IV Carta Proposk.

: de Recibo de Edital
ANEXO VI
ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual

4 DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESS CONVITf,:

4.3.1 Empresas em estâdo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou

em tiquidação;

Plano de Recu ão. no caso de recuperação extrai udicial. de forma a oossibilitar a habilitacão de maior
ro de em

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estâdo de

Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97,

parágrafo único, da Lei Federal no 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim â empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participagão de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutáriâ, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

matriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de lrlos os documentos que comprovem â

regularidade fiscal e trabalhista da filial.

Secrêtâria de Estado da Educação - SEOUC
Gerência de Licitaçáo

Ouinta Avenida, Qd.71,n"212, Setor Lestê Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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ANEXO V Comprovar_1

Minuta Contratual

a) As Emoresas em Recuoeração Judicial oue tiver a Certidão emitida pela instância judicial competente. que

ateste que a interessada esú apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios. nos

termos da Lei Federal no8.666/93 e de comprovagão de aco!.imento iuaicia ao

termos do art. 58 da Lei Federal noll.l0l/05. em caso de recuperação judicial: ou homologacão judicial do

V
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4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)

minutos, nenhum documento ou propostâ será recebido pela Comissão de Licitâção.

5. DA DOCI,JMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR CRESCENOO COM VOCÊ

coNvlTE N'00 í /2022
ENVELOPE N' 01. HABILITAÇÃO

5.1A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em papel timbrado, 0l
(uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail,

telefone/cetular, etc., devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas

rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal da empresa de alimentos

licitante com poderes paÍa tal investidura, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da

proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5. I . I . Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar promotoÍa

do cerrâme ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos tennos do aÍt.32 da Lei Federal n" 8.666193.

5.1 .ZPara fns de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS PODEfuíO apresentar, devidamente

homologado e atualizado, cadastro no CADFOR " ot "-pr"tot 
INTERESSADAS DEVER/íO

ohtit!uto anrenle apresentü o CA,DFOR - da SIJPNLOG da Secretaria de Estado da Administração do

Estado de Goitis - SEAD, sita à Av. República do Líbano, n" 1.915, lo andar, Selor Oeste CEP: 71.125-

125 - Goiânio GO - Telefone: (62)3201-6515/6516,

A Licitante fegulamente cadastruda, que aprcsentü o CRC - CeAificado de Registro Cadostral,

devidamente atualizado, Jica desob gada de oprcsenlü os documentos relativos à Habilitação Jurídico
(item s,2)exceto teta a e b. à Regula dade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os referidos documenlos inlegranles do CertiJicado esleiam atualizttdos e em

vigôncia, sendo assegurado o direito de apresentar a documenlaçdo que estiver vencido no CRC,

atualizada e regularizada dentru do envelope n'01 - DOCIIMENTAÇÃO,ou, na falta de órgão do

Estado para emissão do CADFOR, deverá apresentar o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.

Secretaria de Estado da EducaÇão - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenidâ. Qd 71 , n' 2'12. SetoÍ Leste Vila Nova CEP 74.643030
Goiánia - GO
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4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horiirio e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e

proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtítulo "DOCUMENTAÇÁO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas

partes extemas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"CONSELHO ESCOLAR CRESCENDO COM VOCE- CONVITE N'O()I/2022".

Y
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5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao

seu representante poder para responder por ele e tomâr âs decisões que julgar necessárias, durante o

procedimento da habilitação e abertura. das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, Cevidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no câso de sociedades por ações, accmpanhado dos documentos de eleição de seus

administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da direloria em

exercício.

0 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CI\IPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitâdo.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Rec:,ta Federal do Brasil, expedida conjuntamente

com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a

Licitântê tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela SecretaÍia de

Finanças do Munícipio, ou equivalente ond€ a Licitante tem sua sede;

Secretâria de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Ouinta Avenida, Qd.71,no212, Setor Leste Vila Nova CEP 74.643030
Goiânia - GO
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia pcr Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no 12.44012011.

i) Caso a paÍicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja

por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deveú ser de ambas.

5.3.1 Será admitida â comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhistâ mediante a apresentação de

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TETMOS dA LCi.

5.4Da Qualifi cação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações

referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de

pequeno porte, a âpresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de âpresentação da proposta. Se a

Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser âpresentada Certidão de todos os CaÍórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação r.(, certame seja da filial, â Certidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificaçáo Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o destâ licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável

por sua emissão e telefone para contâto, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestâdo ou de

qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÓES conforme

modelo constante do Anexo II e IIl.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo toCas as informações e declarações, conforme

modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de §ujeiçâo ao Edital. conforme modelo Anexo III deste Edital.

Secretaria de Estâdo da Educaçáo - SEDUC
GeÍênciâ de Licitação

Quintâ Avenida. Qd.71. n" 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43030
Goiània - GO
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5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

5.10.1 O trâtamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresâs de pequeno poÍe apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta

contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente seú registrado pela Comissão Especial de Licitação em

ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5. I 0.3 A não regularização da documentação, no pràzo previsto no item 5.10, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666/93.

5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente âutenticada por cartório
competente, ou solicitado a devidâ autenticacão pela Comissãc Especial de Licitâcão da Unidade Escolar

promotora do certame, @a útil. ântes da data marcada Dara âbertura
da lic itacão

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data

de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constâr do respectivo envelope de

documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licita?ào
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5.9 Para efeito de comprovacão da condicão de Microemoresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou quando

houver alteração contratual que altere os dados da empresa. tais como: endereco. cateeoria. quadro
societário. objeto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidâo SimpliÍicada. emitida pela

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
referido documento a sigla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empr$as de pequeno porte. ?m cumprimento ao § l'do aíigo 43 da Lei
Complementar n" 123/2006, alterado pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a rcgularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.



6- DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR CRESCENDO COM VOCÊ
coMrssÃo oE LrcrrAÇÃo

coNVlTE N". 00112022

ENVELOPE N' 02 -PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua rooosta levando em consideracão os precos estimados orcados oelo

Conselho Esco arC rCSCendo com você conforme Anexo I - Termo de Referência, para fomecimento de

Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo

os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO. impressa em papel timbrado,
encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Munic.pal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em

língua poÍuguesa, elaborando â cotação de acordo corr as especificações constantes do Termo de

Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou

entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,

com todas as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo reoresentante legal da

empresa Iicitante com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus ânexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão

registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.6', inc. XCl, do

Regulamento do Código Tributririo do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,

dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do

preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostâs com todos os tributos inclusos, bem como os demais

custos diretos e indiretos necessáÍios ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restândo

límpido que, para íins de prrticipâção no certâme, para as empresas sediadas no Estado de Goiás'
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS'

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,

no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de

Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda coÍÍente nacional, admitindo-se após a vírgula

somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às especificações

mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso global.

6.3 sto no item lca as em resàs tm les Su rstm les e

Microemrrreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consultâ no site

www.receita.fazenda.gov,br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptântes.
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6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dadc,s para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, a posição que oct'fa no contrato social, sua nacionalidade, estado
civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a É!.lslg!g)1!.!4g corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas

licitantes, serão conigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassificadâ â DroDosta. cuia esoecificac estiver INCOMPATML com o ís) obieto (s)

especificado (s) nos anexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo Íotal dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) propostâ (s) que incorrer (em)

neste ato.

6. l0 Sào expressamente vedadas âs subcontrâtâcões tota! e oarcial do obieto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, peran te o Conselho Escolar C com voce pelo exato

cumprimento das obrigaçÕes decorrentes desta licitação.

6.1I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tâl investidura.

6. l2 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da propostâ e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.1 3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência

7- DOSPROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

?.1 . Na data, hora e local designado neste edital, em ato público. a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para

habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente âbertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão

.iulgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da

unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

Sêcreteriâ de Estado de Educaçâo - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida. Ad. 71 , n' 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO .N
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7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerâo,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenhâ havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitagão,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

OE - DO CRITÉNTO NT .TUT,CAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45

da Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3,

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentâr !!9!9l]E§g.g!g!9, desde que atenda a todas

as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimado no termo de reíerência
o ual derá ser revisto através de irn o funda en

Drevistos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada

nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3', § 2'da Lei
Federal n' 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoant€ §2'do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará

o soÍeio sem a sua presengâ.
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7.5. A Comissâo manterá em seu poder os envelopes propostâs das licitântes inabilitadas, devidâmente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7. A Comissão Especial de Licitacão poderá promover dilisências em qualquer fase da licitacão. nos
termos do § 3". do art.43 da Lei Federal 8.666/93. para esclarecimentos e dúvidas,

#



8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus âtos na licitâção em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n'8.666193.

8.6 O julgamento das habilitações e propostâs ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário
será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de resultado enviada (via E-
mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ l"
do aí. 109 da Lei Federal n" E.666/93).

9 - DOS RECURSOS OP.ÇAMENTÁRrOS

1I . DO CONTRATO, DA EXECUÇÁO E DA FISCALIZAÇÃO

I l.l O fornecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referôncia.

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelece o art. 64, caput e § 1", da Lei Federal n'8.666193.

I1.2.1 Quando dâ assinâtura do contrato a contralada deverá âpresentâr:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I. da Lei Estadual no

19.7 5412017"

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impêdimento de Licitar ou ContrataÍ com â

Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual no 7 .4251201lr .
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IO - DÂ IIOMOLOGAÇÃO E DA ADJI]DICAÇÃO

l0.l Transconido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos. o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR CRESCENDO COM VOCÊ para

adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação.
convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.
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I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscalizada por um representante da administração

esp€cialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I 1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratâda fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do

fomecimento contrâtados nos limites estabelecidos no § l" do Art. 65 da Lei n" 8.666/93.

ll.7Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressâmente pelo titular do Conselho Escolar.

I1.8 Se a licitante vencedora deixar de firmar o conÍato no przv! de 05 (cinco) dias após a convocação, o

CONSELHO ESCOLAR CRESCENDO COM VOCE poderá, nos termos do § 2", do Art. 64 da

Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocaÍ as licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive
quanto ao preço.

12 - DO PRAZO DE EI{TREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÁO
l2.l O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contar da dâta de emissão da Ordem de

Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após âssinaturâ do conlrato pelo Presidente

do Conselho Escolar Crescendo Com Você.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas condições

preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

12.3 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊ$ tr{TEGRANTES DO

CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos documentos.

12.4 A EXECUÇÃO nO COXTnC,TO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição.

12.5 Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECIIRSOS ADMINISTRATIVOS
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I 1.3 Os objetos do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o Anexo I

- Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,

serão atestados, caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca
do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis

ao caso.
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l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e legislação
pertinente.

l3.l.l Decairá do direito de impugnar, perante a administraTio, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art.

I 09 da Lei Federal no 8.666193 e alterações posteriores.

lJ.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Crescendo Com Você. por meio da

Comissão Especial de Licitação competente.

13.4 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02

(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Crescendo Com Você, por

intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em âté 02 (dois) dias
úteis, contâdos do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis

impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

I 3.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COIv,ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 .DOPAGAMENTO

l4.l O pagamento será efetuado exclusivamente em contajurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Cheque, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar Crescendo Com Você, para solução de seus debitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônicâ devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Crescendo Com Você, pagará, à contratada, o vâlor do fomecimento, em

parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de:

regularidade fiscal e trabalhista da Contratâda, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, nos termos do aÍ. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93

Convile 202211 Y
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15 . DARESCI§ÃODOCONTRATO

l5.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

I 5.1 . I A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aíigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por âto
unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

16.l A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estâbelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contrâtâdo estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites mii.ximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de ílescumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatrârio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convo.raçãoi

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

lll - O,'7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este aÍtigo não impede que â Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nestâ Lei.

16.3A multa deverá ser recolhida no pritzo máximo de l0 (dez) dias corridos, â contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pâgâmento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do conraditório.

16.5As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.
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16.6Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n'8.666193.

16.7As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual no

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018.

1 8.1 . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Compleme^ntar Estadual
n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já pâÍa o seu julgamento â CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes parâ indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante ./ \nexo I da Minuta Contratual.

19 -DASDISPOSIÇÕESGERAIS

19. I Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato

I9.2 Após â apresentação da propostq não será admitida retificação quanto à cotâção, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentâção da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instÍumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.
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19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser,revogâdo totâl ou

parciâlmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da

Lei Federal n" 8.666193), sem que caibâ aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos

termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrâto, ressalvado o disposto no parágafo único
do artigo 59 da Lei Federal no 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, totâl ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4

perante o CONSELHO ESCOLAR CRESCENDO COM VOCE pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes destâ licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l dejunho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial ce Licitação do Conse lho Escolar Crescendo

com você da Secretaria de Estado da Educação

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não impoÍará no afastamento da Licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e â exata compreensão da sua proposta. Sendo que:

Exigêniias iormais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete inegularidade no

procedimento, em termos processuais, bem como não impoÍe em vantagem a um ou mais licitantes em

detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será âutomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e locais anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial

de Licitação do Conselho Escolar Crescendo Com Você da Secretaria de Estado da Educação, em

contrário.

19.9 São facultâda à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar dura lte o procedimento licitatório caso apresente

no Envelope 0l (documentâção), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com

reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.l I Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada

no quadro próprio de avisos do Colegio Estadual José Cipriano localizado na Rua Joaquim Pires de

Oliveira N"34 Centro Varjão GO, bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial

de Licitação à disposição dos interessados no horiír'io de07: 00h as llhO0minh e das 13h00minh

às I 7: 00h, pelo Fone/ (62)99371-0923 nos dias úteis'
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Crescendo com você, varjão GO,
aos dias 06 de setembro de 2022.

e
da Comissão ial de Licitação

I RO
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ANEXO I-TERMO DE Rf,FERÍNCIA

1. DOOBJETO

2. JUSTTFICATIVA

2. I A aquisição se faz necessário para a Unidade Escolar Colégio Estadual José Cipriano

=m ESPECTHCAçÕES

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT

VALOR ESTIMADO

VATOR

uNrr(Rs)

VALOR

TOTAT
(Rs)

ALMOFADAS PARA CARIMBO ACONDICTONADA EM
FRASCOPLASTICO CONTENDO 4OML

un 2 8,08 16,16

2

APAGADOR P LOUSA _ BRANCO /QUADRO BRANCO -

BASE EM PLASTICO, PREPARADO PARA TROCA DA
ALMOFADA QUANDO DANIFICADA .COMPOSIÇÃO
RESINAS TERMOPLASTICA COPOLIMEROSDE

un r5 2'.7 ,80

3 BALOES liso 50xl COR AMARELO pct 20 t2,54 250,80

BALÔES IiSO 5OXI, COR AZUL pct 20 12,54 250,80

BALÔES IiSO 5OXI. COR BRANCO. pct 20 250,80

6 BALÔES IjSO 5OXI. COR LARANJADO

BALÔE IiSo 5OxI, COR VERDE

pct 20 12,54 250,E0

pct 20 12,547

8 BALÔES liso 5OxI, COR VERMELHO pct 12,54 250,80

9 BALÔES SINTTLANTE 5OXI, DOURADO pct 20 t6,64 332,80

10 BALÕES SINTILANTE 5OXI, PRATA pct 20 t6,64 332,80

Barbante lKg 6 Fios Rolo l0l6M, COR AMARELO un 5 35,58

12 Barbante lKg 6 Fios Rolo l0l6M, COR AZUL BEBÊ un 5 '15 5R 177.90

13 BLOCO DE CARTELAS PARA BINGO un o11 293,10

t4
BORRACHA BRANCA N.9 40 PARÁ LAPIS, MACIA E

SUAVE CAIXA COM 40 LINIDADES MEDINDO
2,3X3,3X0,8 MM CERTIFICADO INMETRO

10 1Á O) 349,20

15 BORRACHA PEQUENA BRANCA 20 29,83 596,60

16 CADERNO CAPA DURA GRANDE,96.fls COR AZUL un 30 I 1,80

17 CADERNO CAPA DURA GRANDE, 96 fls COR VERDE 20 I1,80 236,O0

18 CADERNO CAPA DURA PEQUENO, 48 fls COR AZUL t0 '7,16 71,60
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1 .1 Aquisição de equipamento e materiais para custeio da Atividade técnica administrativa e pedagógica.

3Planilha de Quântitatiyo e Custo.

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

1

4t'7 ,00

4

5 12,54

250,80

20

11 177,90

30

cx

cx

354,00

un

un
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CAIXA DE ARQUIVO MORTO POLIONDA GRANDE
MEDINDO 36CMX 24,5CM MONTADO

un 10,t7 203.40

155,36cx ) 77,6820
CARTUCHO DE REPOSIÇÃO MARCADOR DE QUADRO
BRANCO

4 150,40 60 t,60pct21

106,52.l 26,63CLIPS GALVANIZADO 2/O,CAIXA COM 5OOGR12

cx 23,39 I16,9523 CLIPS GALVANIZADO 3/0. CAIXA COM 5OOGR

21,73 r 08,65cx 524 CLIPS GALVANIZADO E/0, CAIXA COM 5OOGR

137,75un 5 l7 5§25
CORDA COLETTVA - PULAR CORDAS DE 6 MTS _

CORES VARIADAS.
l0 17,09 170.90un26 CORDA PARA EXERCÍCIOS DE PULAR INDTVIDUAL

2t,53 2 r 5,30pct l027 DUREX LONGO TRANSPARENTE I2MMXsOMT
2'7,40 822,00pct 30E.V.A28

762,88829

94.98 189,96230

ENVELOPE PARDO A4. 24OMMX34OMM

ETIQUETA AUTO ADESIVA PARÁ IMPRESSORA A
LASER OU A JATO DE TINTA MEDINDO I OI,6MM X

cx

cx

25,4MM CAIXA CONTENDO 2OOO ETI UETAS

32,47 97,41331
ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA-
138.1 IMM X 101,36 CONTENDO 100 ETIQUETAS

2l 1,902t,t9pct32 FITA ADESIVA (DUREX) LONGO
3l 1,60pct 20 15,5 833 FITA ADESIVA AMARELA -I2MM X IOM

15,5 8 I55,80pct l0FITA ADESIVA AZUL.I2MM X IOM

24'7 ,'7010 24,'77pct35 FITA ADESIVA BRANCA .12MM X 3OM

24,17 241 .10pct l036 FITA ADESIVA PRETA -I2MM X 3OM

155,80l0 15,58pct37 FÍTA ADESIVA VERDE . I2MM X IOM

15,58 46,7 4pct38 FITA ADESIVA VERMELHA - I2MM X IOM

261,90t0pctFITA CREPE 48MMX5OMT39

30,3 2 t 5 1,60un 54A
FITA PLASTICA ZEBRADA PARA DEMARCA
70xl00MT

o

595,05l5 39,6'lpct4t FOLHA DE EVA COM GLITER COM IO LNTDADE
CORES AMARELA

S

396,',t039,6'7pÇt42
FOLHA DE EVA COM GLITER COM IO I.,NIDADES
CORES AZUL BEBÊ

396,70l0pctFOLHA DE EVA COM CLITER COM IO UNIDADES
CORES VERDE

43

t98,355 39,61Pct
FOLHA DE EVA COM GLITER COM IO IJNIDADES
CORES VERMELHO

253,46'l 126.13un45

GRAMPEADOR DE MESA PROFISSIONAL E

METALICA BASE EMBORRÁCHADA MEDINDO DE

BASE 28CM COR PRETO GRAMPO 2316 23/8-23/13 COM
CAPACIDADE MINIMA PARA IOO FOLHAS ( PAPEL

COM AruSTE DE PROFI,INDIDADE

STRUTURA

34,60 346,00un l046
GRAMPEADOR METALICO PRETO,CAPACIDADE
MINIMA PARA GRAMPEAR DE 2OFOLHAS DE 75G,4VI2

230,0020 I 1.50un47 GRAMPEADOR MINI PORTÁTIL CORES VARIADAS

350,3243,'79CIGRAMPO PARA GRÂMPEADOR 23lI 3,GALVANIZADO
,CAIXA COM sOOOUNIDADES

48

5 9,5011,90çx l49 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26l6,GALVANIZADO
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CLIPS COLORIDO MINI I/O AÇO EPOXI ,CORES
SORTIDAS CAIXA COM IOOLINIDADES

5

95,3 6

l0

34

26,19

t0

39,6'l

44

75MG,/tú2)
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.CAIXA COM 5OOOLNIDADES

2 149,53 299,0650

161,90un IO 16,1951

JOGO CARA A CARA BATALHA DE PERGUNTAS

JOGO DE TABULEIRO DAMA, COLIINA, MULTICOR.

2 169,53 339,06un52
coMr-lNrcÃeÃõ NÃó vroleNrn pJOCO GROK

EMPATIA
cx l0 26,82 268,2053 JOGO IJNO _ COPAG, ESTAMPADO

I1,70 I17,00cx l054 LÁpts DE coR sExrAVADo coM 12 LTNIDADES.

pct 5 85,10 425,50

LIVRO ATA COM CAPA DURA NA COR PRETA E
BRILHANTE CONTENDO 2OO FOLHAS, SENDO ELAS
NUMERADAS. PAUTADAS E SEM MARCEM NAS
MEDIDAS APROXIMADAS DE FLS 2O6X3OOCOM
MARGEM

55

259,95l5 17,3356

l0 t7 ,33 173,30cx57

MARCA TEXTO AMARELO PONTA GROSSA MEDINDO
S MM DE COMPRIMENTO CORPO MEDINDO I4O MM
DE COMPRIMENTO E TAMPA FECHA COM TRAVA,
DIFICULTANDO O MANUSEIO POR CRIANÇA POSSUIR
EM SEU CORPO MARCA, ACONDICIONADA EM CAIXA
DE PAPELÃo CoM 12 LTNIDADES CX COM VISOR
FACILTTANDo A vtsuALIZAÇÀo Do pRoDUTo
oeveúo pnoouro sER MULTIUSo A BASE DE
ÁcuA possurNDo SECAGEM RÁpIoe coNsrnn le
SUA EMBALAGEM: MARCA, VALIDADE, SELO DO
INMETRO CONFORME NORMA VIGENTE, DADOS E
IDENTIFIcAÇÃo DO FABRICANTE
MARCA TEXTO VERDE PONTA GROSSA MEDINDO S

MM DE COMPRIMENTO CORPO MEDINDO I4O MM DE
COMPRIMENTO E TAMPA FECHA COM TRAVA,
DIFICULTANDO O MANUSEIO POR CRIANÇA POSSUIR
EM SEU CORPO MARCA, ACONDICIONADA EM CAIXA
oB pepelÃo coM l2 LTNIDADES cx coM vtsoR
FACILITANDo A vlsueltzeçÃo Do PRoDUTo
oEvenÁo pRoDUTo sER MULTIUSo A BASE DE
Ácua possunvoo SECAcEM nÁptoe coNsran tlle
SUA EMBALAGEM: MARCA, VALIDADE, SELO DO
INMETRO CONFORME NORMA VIGENTE, DADOS E
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE

5 201,98 1009.90cx58

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO _ BOARD
MASTER prt-or, poNTA REDoNDA uÉote, wgue -
VBM.M, RECARGA EM CARTUCHO -. COR AzuL.
CAIXA COM 12

3 201,98 605,94

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO _ BOARD
MASTER PILOT, PONTA REDONDA MÉDIA, WBMA _
VBM.M, RECARGA EM CARTUCHO. COR LARANJA.
CAIXA COM 12

59

t009.90cx 5 201,9860

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO BOARD
MAsTER plt-or, poNTA REDoNDA NaÉote. weN4e -
VBM.M, RECARGA EM CARTUCHO. COR PRETA.
CAIXA COM 12

cx 3 20 t ,98 605,9461

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO _ BOARD
MASTER PILOT, PONTA REDONDA MÉDIA, WBMA _
VBM.M, RECARGA EM CARTUCHO. COR VERDE.
CAIXA COM I2
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62

MARCADOR PARÁ QUADRO BRANCO _ BOARD
MASTER PILOT, PONTA REDONDA MÉDtA. WBMA
VBM-M, RECARGA EM CARTUCHO. COR
VERMELHA.CAIXA COM I2

cx 5 201,98 1009.90

20t,98 605,94363

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO _ BOARD
MASTER PILOT, PONTA REDONDA MÉDIA, WBMA
VBM-M, RECARGA EM CARTUCHO. COR VIOLETA
(ROXO).CArXA COM l2

un 50 17,3364 MEDALHA PEQUENA

5 3,77 18,85un65
MOLHADOR DE DEDOS I2G FABRICADO COM CLICOI,
ACIDOS GRAXOS ,CORANTE E AROMATIZANTE

5 5'7,67 288,35un66

PACOTE DE FOLHA DE PAPEL COLOR CARMEM 20
FOLHAS CORES VARIADAS GRAMATURA I20,
FORMATO 48X66 CM, COR AMARELO

un 57 ,67 288,3 561

PACOTE DE FOLHA DE PAPEL COLOR CARMEM 20
FOLHAS CORES VAzuADAS GRAMATURA I20,
FORMATO 48X6ó CM, COR AZUL BEBÊ

un 5 5',7,67 288,35
PACOTE DE FOLHA DE PAPEL COLOR CARMEM 20
FOLHAS CORES VARIADAS GRAMATURA 120,

FORMATO 48X66 CM, COR VERDE
I 73, l0pct 5 34,62PACOTE DE PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS69

5 79,29 396,45pct70 PAPEL ALMAÇO PAUTADO

139,l55 27 .8317
nÁptco aoEstvo, A4, r35c coM 50PAPEL FOTOG

4 7? qq 295,96pct12
papEl rorocnÁFrco ADESIVo, 44, l80G COM 50

FOLHAS BRILHANTES.

1Á1 148,60pct 2073

20 148,60pct74

PAPEL SULFITE A4 PACOTE IOO FOLHAS DE
PAPELARIA GRAMATURA 75GlIvÍ2 MEDINDO (215X315)
MM; OPACIDADE MINIMA DE 87% LIMIDADE ENTE
3,s% (+t-t,0), coRTE RoTATM,PH ALCALÍNO NA COR
AMARELO
PÂPEI- SI-ILFITE A4 PACOTE I OO FOLHAS DE
PAPELAzuA GRAMATURÁ 75G,M2 MEDINDO (2I5X3I5)
MM; OPACIDADE MINIMA DE 87% UMIDADE ENTE
3,5% (+/.1,0), CORTE ROTATIVO,PH ALCALINO NA COR
AZUL

pct 20 7 ,43 148,6015

PAPEL SULFITE A4 PACOTE IOO FOLHAS DE
PAPELARIA GRAMATURA 75G,&í2 MEDINDO (215X3I5)
MM; OPACIDADE MINIMA DE 87% UMIDADE ENTE
3,5% (+AI,O), CORTE ROTATIVO,PH ALCALINO NA COR
ROSA

7,43 148,60pct 20

PAPEL SULFITE A4 PACOTE IOO FOLHAS DE
PAPELARIA GRAMATURA 75GÀ42 MEDINDO (2I5X3I5)
MM; OPACIDADE MINIMA DE 87% UMIDADE ENTE
3,5% (+t-1,0). coRTE RoTATIVO,PH ALCALINO NA COR
VERDE

16

24,45 244,50un l0PASTA CATÁLOGO

353 1,00pct 50 70,6278
ONDA COM ELASTICO COR AMARELOPASTA NOVA

245X55X355 MM

1412.40pct 20 '70,6219
FÀsra Nova oNDA coM ELÁsrIco coR AzuL
24sX55X355 MM

3 8 8,50un 50 7,7780 PASTA TRANSPARENTE

un 50 12,52 62681 PASTAS L
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82 PETECA COLORIDA, OFICIAL NEMESI§ COM PENAS. un IO 152,00

68,92 344,60pct83
PILHA ALCALTNA PALITO AAA, ACONDICIONADA EM
BLISTER CONTENDO 2UNIDADES

38,14 '16,2884

PINCEL ATOMICO COM TINTA PERMANENTE A BASE
DE ALCOLL, NA COR AZUL, COM COM PONTA DE
FELTRO CHANFRADA, ESPESSURÁ DEESCRITA 4,5MM

cx 1 38,14 '16.2885

PINCEL ATOMICO COM TINTA PERMANENTE A BASE
DE ALCOLL, NA COR PRETO, COM COM PONTA DE
FELTRO CHANFRADA, ESPESSURA DEESCRITA 4,5MM

38,14 76,2886

I 7l,90 -t I,9087

PINCEL ATOMICO COM TINTA PERMANENTE A BASE
DE ALCOLL, NA COR VERMELHO, COM COM PONTA
DE FELTRO CHANFRADA, ESPESSURA DEESCRITA

PINCEL N.' I4 PARA PINTURA COM CORPO LONCO
EM MADEIRACONTENDO VIROLA METALICA DE
PONTA EM CERDAS SINTETICAS NO FORMATO
CHATO

4,5MM

pct 43,7788

pct I
'7'7 ,6'789

PINCEL PARA PINTURA NUMERO 24 COM CORPO
LONGO EM MADEIRA CONTENDO VIROLA METÁLICA
DE PONTA EM CERDAS SINTETICAS NO FORMATO
CHATO PARÂ ARTESANATO

i0 4,92 49,20un
PINCEL PARA PINTURA REDONDO N.6 COM CABO
CURTO MADEIRA DE COR AMARELO MEDÍNDO
APROXIMADAMENTE I2 CM COM PELO SINTETICO

7 6,05 380,25cx 591
REFIL PARA PINCEL RECARREGÁvEL cAIxA coM 12

UNIDADES,

r 3 1,79cx I 131,79REGUA ACRILICA 3OCM CRISTAL, ALTURA 3IOMM
LARCURA 26MM ESPESSURA I,6MM

I 46,66cx93 úcue rrxe locv
t22,50un l0 t, t5

94 TELAS PARA PINTURA IOXI5

I1,57 I15,70un t095 TELAS PARA PINTURA 2OX3O

l5 5, l9 '7'7,85un96

uA cIS, KS-95, 240.8301,

CORES SURTIDAS, MATEzuAL PLÁSTICO, LAMTNA
ItroxcnÁvel, úcue oe s cu

TESOURA ESCOLAR COM

108,80un 8 13,6091 TESOURA MULTIUSO

57,85 5 7.85I
TINTA PARA CARIMBO COR AZUL BAS
PARA CARIMBOS AUTO ENTINTADOS

E DE ACUA

80,2E 481.68unTINTA PARA IMPRESSORÁ EPSON ORIGINAL,65 ml
COR Cyan

99

963,36un t2 80,2 8100
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON ONGINAL, 65 ml
COR PRETO.

48 t,6Eun 6 80,2 8101
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON ONCINAL,65 ml
COR VERMELHO

481,686 80,28102
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON ORIGINAL,65 ml
COR AMARELA

846,005 t69,20un103
TINTA PARÁ PINCEL RECAREG
BRANCO COR VERMELHO

VEL QUADRO

8 169,20unTINTA PARA PINCEL RECÀRrõFwr-euaono
BRANCO, COR AZUL
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15,20

5

CX

2

Pct

I

PINCEL PARA PINTURA COM PELO NATURAL DE
CERDAS BRANCAS, CABO LONGO DE MADEIRÂ
FORMATO CHATO TAMANHO 8

77,6'.7

90

92

46,66

cx98

6

un

r 353,60104
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105 BARBANTE CRU IKG 6 FIOS ROLO IOI6M, COR CRU un 33,67 269,36

3,1 O valor total para estâ aquisição e de RS 99.951,52 ( noventa e nove mil novecentos e cinquenta e um

reais e cinquenta e dois centavos) conforme propostas comerciais anexas.

4. ESPECITICAÇÃODOOBJETO.

4.1 Material de atividade técnica administrativa e pedagógica.

5. FORMA, LOCAL E PRÂZO DE ENTR-EGA.

5.1 A enhega será imediata e total no prazo de 30 (trinta) dia:,:

5.2 Os equipamentos e mâteriais deverão ser entregues no Colégio Estadual José Cipriano.

5.3 O fomecimento deverá ser executado no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de emissão de Ordem

de Fomecimento.

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.T OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
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TINTA PARA PINCEL RECAREGÁVEL QUADRO
BRANCO, COR PRETO.

un 169,20 r353,60106

2E5,25 5277 t,25107 PAPEL SULFIT A4 RESMA 5OO FOLHAS 76G M' cx

cx 5 §§ 07 2'7 5,35CANETA ESFEROGRÀFICA . COR PRETA

8 60,14 481,12TINTAS PARA PINTURAS ACRiLICO

8 J I.JJ 250,64110 TINTAS PARA PINTURAS GUACHE cx

cx 5 82,81 414,05111 TINTAS PARA PINTURAS ÓLEO

5 133,95 669,7 5rolo1t2 TNT PEÇAS, ESPESSURA GROSSA CORES AMARELO

rolo 5 133,95 669,7 5113
TNT PEÇAS, ESPESSURA GROSSA CORES AZUAL
BEBÊ

I 133,95 133,95rolo114 TNT PEÇAS, ESPESSURA GROSSA CORES BRANCO

rolo I 133,95 133,95TNT PEÇAS, ESPESSURA GROSSA CORES PRETO115

3 210,00 630,00unTNT PEÇAS, ESPESSURA GROSSA CORES ROSA

un .1 149,20 59ó,80177 TNT PEÇAS, ESPESSURA GROSSA CORES VERDE

4 72,67 27 5,35118 TNT PEÇAS, ESPESSURA GROSSA CORES VERMELHO

20 180,33 3606.60119

150,ó7 ?{1 1§5120

TONER PARA COPIADORA KYOCERA COMPATIVÉVEL

TROFEU MDF I5X9 CM

un

cx

55 07 165,21127 CANETA ESFEROGRÁFICA . COR VERMELHA

55,07 2'.7 5,35cx 5122 CANETA ESFEROGRÁFICA . COR AZUL

VALOR TOTAL

Conuile 202211

24

8

185

108

109

cx

oo o§ I §')

V



Se(Íêtarià de
Éstado dá
Educôção

6.1.1 Todos os encargos deconentes da execugão do ajuste, tais como: obrigações civis, habalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer ouhas, serão de exclusividade responsabilidade da CONTRATADA;

6.1.2 A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos pr;vistos no presente Termo de Referência e a

responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto;

6.1.3 A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da lei Federal n' 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

6.1.4 Como condição para celebração do ajuste, a CONTRATADA deverá manter as condições de

habilitação.

6.2 OBRIGAÇÔES DA CONTRATA}ITE

6.2.1 Dar conhecimento ao titular e ao prestador dos serviços de quaisquer fatos que possam afetar a entrega

do objeto;

6.2.2Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados;

6.2.3 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento do contrato.

7. PAGAMENTO

7.1 o pagamento será efetuadogglggiy4@lg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Cheque, contendo as respectivâs Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho

Escolar Crescendo com você, para solução de seus débitos.

7.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executâda mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

7.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de Resularidade
Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

8. YIGÊNCIA
8.1 O ajuste dar-se-á por meio de contrato, com vigência de 30 (Trinta) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na empresa oficial.

9.1 A contratada deverá fornecer garantia Legal dos equipamentos, nos termos do Código de Defesa do

Consumidor - CDC.

rO. GESTÃO DO CONTRATO

l0.l A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas por servidor (a) designado (a) pelo

Coordenador Regional, pormeio de PoÍaria, conforme Artigo 67 da Lei Federal n'8666193.

Secretaria de Estado da EducaÇão - SEDUC
Gêrência de LicitaÇão
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rr. SANÇÓES
I I .l Sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados
poderão ser aplicadas, a critério da CONTRATANTE, as seguintes penalidades à CONTRATADA:

a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de suâ propost4 não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentâr documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retâÍdamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defes4 ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração e será descredenciado do
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no
contrato e das demais cominações legais;

b) A inexecução contÍatual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a
contratâda, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, nas seguintes
proporções:

5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento totâl da obrigação,
inclusive no caso de recusa do adjudicatírio em firmar o contrato, dentro de l0 (dez) dias contados
da data de sua convocação;

II. 3% (três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não

reallzzdo;

III 3% (tÉs por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por cada dia subsequente
ao trigésimo.
Advertênciatc)

d)

e)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração nos termos do art. 8l da Lei Estadual no 17.9Z8l20lZ.
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da lei, perante a CONTRATANTE, nos termos do art. 82 da Lei Estadual no l7 .928/2012:,

f) As sanções previstas nas alíneas a), c), d) e ) poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b)

1 1.2 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratâda o contraditório e a ampla defesa.

A multa será descontada dos pagamentos eventuâlmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando

for o caso. cobrada j udicialmente.

Varjão, 06 setembro de 2022

Secrêteriã de Estado da Educaçâo - SEDUC
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n." 001/2021

A _( Entidade de Licitaçâo)_

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJ/I\4F n.o _, secliada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital, vem apresentar a documentação parr o fomecimento de matérias escolares, de
conformidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

Esta documentação constituiÉ um compromisso de nrssa parte, observada as condigões do Edital

Localidade, aos _ dias de _ de 2020.

_ (assinatura) _
Carimbo, nome e assinatur4 do responúvel legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei

Federal n'8.ó66193, obrigação de manter durante todo o fornecimento de materias escolares, todas as

condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificâção dos matérias escolares, inclusive o imposto devido

- I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às
penalidades previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à

contratante.
c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que está de acordo e acatâ todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo IIl.



ANf,XO III-DECLARÂÇÃO DE STIJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa)
CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apr€sentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretas pâra o

fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os materias escolares de acordo com as esoecilicacões descritas no Termo de Referência

consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientaçã o e Aúiculacão das

Coordenacões Reeionais e /SEDUCI

05- Que executârá o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s; estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

08 - Que não mântém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, r partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Secretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
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está de acordo com a Convite n' 00112021-

Localidade, aos dias de de 2022.

Cot\vite 202211
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

coNvITE N' 001/2022

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Endereço:

Telefone

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Cargo

CPFIdentidadeNacionalidade:

Preço
Unitrírio

SEM
ICMS
1R§)

Preço
Total§E!4

ICMS
(Rs)

Preço
Unitário
coM
ICMS
1R$)

Lote 00 (....)

QuantidadeUnidade
Especificações

do
Prod uto/Ivlarca

Itern

Valor Total da Proposta @!{ ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim-( )Não-( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

I III

Secretarie de Estado da Educaçâo ' SEDUC
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Raáo Social:

CNPJ:

Banco: Agência: (nome/no) Conta Corrente:

Nome:

Preço
Total
COM
ICMS
(R§)

Valor Total da Proposta §Ery! ICMS (por extenso):

Y
\
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- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que
porventurâ possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus,para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena
concordância com as condições estabelecidas no Edital da lici1ação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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- Declaro que nesta Propostâ de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo IX do
Regulamento do Código TribuLáLrio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto
Estadual no 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminishação Pública Estadual, ficando mantido o
crédito (Convênio ICMS 26103).

v @
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Declaro para os devidos fins que recebi do(a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar Crescendo Com Você, o Convite n'00112022, para paÍicipar de licitação de

Fomecimento de materias escolares, conforme Portaria no 245012022, a realizar-se no dia 2910912022, às

9:00h 00min, no Conselho Escolar Crescendo com Você, no município de Varjão -Go.

Yarjío-GO I 1de2022.

Assinatura do Licitânte e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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ANEXO vI - MIIIUTA EDITALÍCIA ECONTRATUAL

Contrâto n.'=_ 12021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho), por meio do

§ome da Unidade Escolar) e aPESSOA

ruRÍDICA 

-, 
para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' ......., pessoa jurídica de direito

público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente ......................... brasileira, .............,

residente e domiciliada neste................, inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o

no ..., doravante denominada CONTRATANTE e a pessoâ jurídica de direito
privado_, com seus atos constitutiv(,s registrados no (a) JUCEG, sediada em

.......... inscrita no CNPI,MF sob o no Inscrição......, na .,....

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n'13.97812020 que alterou a Lei Federal n' ll.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I I .326106 e alterações. O Contrato n' X)(12021, conforme Edital Convite n.'
00112021do Conselho Escolar .,............ Processo n." 2020.0000.605.1311mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

I .3 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser altcradas oara mais ou para menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da Unidade Escolar- de acordo com a

demanda mensal.

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

l.5A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.
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I. CLÁUSULA PRIMEIRA_DO OBJETO:

I .l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de matérias escolares, paÍa atender ao Conselho Escolar

XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e

especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência,que é paÍe integÍante deste Contrâto,

independentemente de transcriçAo.

l.2Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.
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l.60 Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

l.7As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

l.8Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencidoi

1.9Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estâr embalados e rotulados;

l.l0A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.llNão serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

I . l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada

e deveni de imediato providenciar a reposiçâo dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

2 . CLÁUSULA Sf,GUNDA - DAS oBRIGACÕES:

2.IDA CONTRATANTE:

2. I .l - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 -Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestâr os produtos objeto da licitação;

2.1 .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas âs facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norrnas preestabelecidas no

Contrato;

2.1 .6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.

2 .2 DA CONTRATADA:
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2.2.l .Fomecer os gêneros âlimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, anós

oes cíIica do Gestor do Contrato nos terÍnos estabelecidos na Cláusula Primeira, no locâl e

endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às especificações

constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n'001/2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execugão do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execuçào

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprír, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

alguma exonera a

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constântes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n" 001/2027.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrâto;

2.2.8. É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores compet€ntes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantêJa durante toda execução do contratol

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.

2.2.11. Aceitar, nâs mesmas condições contrâtuais, os acréscimos e supressões até25yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Crescendo com você pelo exato cumprimento das obrigações

decorÍentes do Convite n'001 12022.
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2.2.15. Suprir imediatamente os matériâs escolares que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, â pâÍtir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

3.1 -Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatur4

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagâmento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 -No preço orâ contrâtâdo estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificâdos, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS R"E CURSOS FINANC EIROS E ORCAMENTARIOS:

4.1 -Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$

99,99I,05( NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINCO

CENTAVOS)

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:
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2.2. 16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 .CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.3 - O pagamento será efetuadogglgqiry1g em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Crescendo com você , para solução de seus débitos.

1.6 - Os nrecos ora pactuados são Íixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.

3.7 -No caso de eventual atraso de pagâmento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos índices

do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação Getúlio

Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos, no período.
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Dotação OÍçamentária: 2022.24.0 l. I 2.3 6 8. I 0083 I 2 I .03

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 1500010100

5.CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1-A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura

cuja eÍicácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal-

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrâto, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 -O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA. DAS S NCOES ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estffá sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites miíximos:

| - l\Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.
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6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
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6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do conraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

adminishativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advelênciq nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no cÍtso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666i93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA .DA SCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.'l .l A oconência de quaisquer dâs hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193 ensejarâ a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no ârtigo 79 da Lei n" E.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Adminishação contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sançÕes previstas.
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8.1 - O Conselbo Escolar indicaú um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeitâ execução do contrato em todas as suas fases, âté o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no 17.92812012.

9.I-Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do lnstrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da

Lei Federal n" 8.666/93.

IO - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ÂI,TERA{ÕX§

10.1 -Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" E.6ó6l93

e alterações posteriores.

II- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA LICITACÃO

I I .l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2022, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n"202200006020524)

l2.l -O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Varjâo-Goiás - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666/93 e

alterações, Lei no 11.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no 11.326106 e

alterações, e, Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar Crescendo com você. em aos dias do mês de de 2022
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8 - CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO:

9- CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICACÃO

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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CONTRATANTE CONTRATADA

Nome:

TESTEMI]NHAS:

Nome:

RG n. o: RG n. o:

CPF n. o:CPF n. o:
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I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer formâ

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbihagem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, TTIeoTaçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostâs sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. l4 da Lei

Complementar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lntemo. onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norÍnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n" 9.307, d€ 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n" 13.140, de 26 dejunho de

2015, na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de jutho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Varjão-Goiás para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, naaonçÃo E ARBITRAGEM DA
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ADMINISTRAÇÃO ESTAOURI- (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Crescendo com você, em ..,. aos dias do mês de ......de2022

CONTRÂTANTE CONTRÂTADA
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